LEI N°. 1.946/95
“Dá denominação a logradouro público, nesta cidade de Manhuaçu – MG e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada PRAÇA LAURY SILVA JÚNIOR, a praça situada no entroncamento das Ruas, Cap. Geraldo Alves de Barros, José Dornelas Júnior e José Cicarine, no Bairro Vila Deolinda, nesta cidade de Manhuaçu – MG.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as providências necessárias pra o cumprimento do Artigo 1° desta Lei.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu (MG), 07 de agosto de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

